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16ª LEGISLATURA  

4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

Às dezenove horas e trinta minutos do dia dezoito de novembro de dois mil e vinte e 

quatro, iniciou-se a Trigésima Nona Sessão Ordinária da Quarta Sessão Legislativa da 

Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba, conduzida 

pelo Presidente, Vereador Deivid Rafael Aquino. O Presidente solicitou ao Secretário a 

leitura da Ata da 38ª Sessão Ordinária, realizada no dia 11 de novembro de 2024. O 

Vereador Renato Carlos de Figueiredo requereu a dispensa da leitura da Ata. Em discussão, o 

requerimento do Vereador foi aprovado por unanimidade. Na sequência, o Presidente colocou 

em votação a Ata da 38ª Sessão Ordinária, que foi aprovada sem retificação. Dando 

continuidade à Sessão, o Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a leitura das matérias 

do Grande Expediente: “Do Poder Executivo, Mensagem nº 086/2024, que encaminha o 

Projeto de Lei 5.655/2024, que Dispõe sobre a Adequação do Piso Salarial dos Engenheiros do 

Município de Imbituba, e dá outras providências. Do Poder Executivo, Mensagem nº 

085/2024, que encaminha o Projeto de Lei 5.656/2024, que revoga a Lei Municipal 

5.214/2021, que dispõe sobre a divulgação da listagem de pessoas vacinadas contra a Covid-

19, e dá outras providencias. Projeto de Lei Ordinária nº 5654/2024, de autoria da Comissão 

Especial de Denominação de Vias Preexistentes (Vereadores Elísio Sgrott, Matheus Paladini 

Pereira e Thiago da Rosa), Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei n° 3834, de 27 de 

dezembro de 2010, que denomina vias no bairro Alto Arroio, Município de Imbituba/SC, e dá 

outras providências. Projeto de Lei Ordinária nº 5657/2024, de autoria do Vereador Deivid 

Rafael Aquino, Declara de Utilidade Pública a Associação Amigos da Banda de Música Mirim 

do 34° Batalhão de Polícia Militar/SC. Requerimento nº 44/2024, do Vereador Thiago da 

Rosa, Requer do Prefeito Municipal de Imbituba, do Secretário de administração do município 

de Imbituba ,e do Secretário de Infraestrututa do Município de Imbituba explicações acerca  

paralisação das obras de revitalização e modernização da Avenida Renato Ramos da Silva 

(acesso sul). Moção nº 32/2024, do Vereador Bruno Pacheco da Costa, Moção de 

Congratulação ao professor de Capoeira RAFAEL CARVALHO VIEIRA, pelos 10 anos na 

condução do Coletivo Capoeira de Valor - Núcleo Mestre China, grupo dedicado à prática e à 

promoção da capoeira na cidade de Imbituba, no Brasil e no mundo e ao reconhecido trabalho 

social realizado neste período pelo mestre capoeirista. Moção nº 33/2024, do Vereador Valdir 

Rodrigues, Moção de Congratulação ao Sr. Alessandro Campos por sua incansável dedicação e 

compromisso com a saúde pública e privada, congratulando-o por sua notável contribuição ao 

desenvolvimento e à melhoria da assistência hospitalar em nosso município, em especial ao 

apoio para a construção da Clínica de Doenças Renais no Hospital São Camilo, em Imbituba”. 

Indicação nº 259/2024, de autoria do Vereador Matheus Paladini Pereira, Indica ao Correio a 

existência da Servidão Avenida dos Pinheiros, bairro Vila Nova, denominada através da Lei Nº 

1939, de 29 de setembro de 1999, e que realize as devidas entregas de correspondências. 

Indicação nº 260/2024, de autoria do Vereador Thiago da Rosa, Indica ao Excelentíssimo 
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Prefeito do Município de Imbituba, Senhor Rosenvaldo da Silva Júnior, que adquira um RX 

Odontológico na UBS do Mirim. Indicação nº 261/2024, de autoria do Vereador Thiago da 

Rosa, Indica ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Imbituba, Senhor Rosenvaldo da 

Silva Júnior, que adquira um Veículo para o CAPS. Indicação nº 262/2024, de autoria do 

Vereador Thiago da Rosa, Indica ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Imbituba, 

Senhor Rosenvaldo da Silva Júnior, a  manutenção e revitalização com Saibro na  Rua Aroeira, 

Bairro Mirim. Indicação nº 263/2024, de autoria do Vereador Thiago da Rosa, Indica ao 

Excelentíssimo Prefeito do Município de Imbituba, Senhor Rosenvaldo da Silva Júnior, a 

revitalização das pinturas dos meio fio da Rua Maranata, Bairro Sagrada Família. Indicação nº 

264/2024, de autoria do Vereador Thiago da Rosa, Indica ao Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Imbituba, Senhor Rosenvaldo da Silva Júnior, a elaboração do Projeto de 

Pavimentação da Rua Kjelim, Bairro Nova Brasília. Indicação nº 265/2024, de autoria do 

Vereador Thiago da Rosa, Indica ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Imbituba, 

Senhor Rosenvaldo da Silva Júnior, a elaboração do Projeto de Pavimentação da Rua Valentim 

Silva, Bairro Nova Brasília. Indicação nº 266/2024, de autoria do Vereador Thiago da Rosa, 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Imbituba, Senhor Rosenvaldo da Silva 

Júnior, a reforma e revitalização na quadra poliesportiva Comunitária da Roça Grande. 

Indicação nº 267/2024, de autoria do Vereador Thiago da Rosa, Indica ao Excelentíssimo 

Prefeito do Município de Imbituba, Senhor Rosenvaldo da Silva Júnior, a limpeza com 

roçagem das calçadas da Rua  Maranata, Bairro Sagrada Família. AVISO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA N° 007/2024. O Presidente da Câmara Municipal de Imbituba, Vereador Deivid 

Rafael Aquino, no uso de suas atribuições e com fundamento na legislação em vigor, 

juntamente com Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, 

Obras, Urbanismo, Agricultura, Pesca e Fiscalização, Vereador Elísio Sgrott, comunicam que, 

no dia 29 de novembro de 2024, sexta-feira, às 18h30min, nas dependências desta Casa 

Legislativa, localizada à Rua Ernani Cotrim, nº 555, Centro, Imbituba-SC, será realizada 

Audiência Pública com a finalidade de discutir o Projeto de Lei Complementar nº 565/2023 

que Altera o Plano Regulador e do Uso do Solo configurado no Mapa 11 da Lei 

Complementar nº 2.623, de 19 de março de 2005, que instituiu o Plano Diretor de 

Desenvolvimento Sustentável de Imbituba – PDDSI, e dá outras providências. A audiência 

pública poderá ser acompanhada ao vivo pelos canais da Câmara no Youtube e no Facebook. 

Imbituba/SC, 14 de novembro de 2024. Deivid Rafael Aquino. Presidente da Câmara 

Municipal de Imbituba. Elísio Sgrott. Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento”. 

Encerrada a leitura das matérias do Grande Expediente, o Presidente iniciou a entrega 

da homenagem da noite, convidando o Vereador Bruno Pacheco da Costa para fazer a 

entrega da Moção de Congratulação ao Instituto Ecosurf, pelos seus 10 anos de 

atividades em Imbituba e pela dedicação na defesa do meio ambiente e no combate à 

poluição na zona costeira e marinha. Na sequência, o Presidente convidou a Sra. Amanda 

Suíta de Moraes, representando o Instituto Ecosurf para receber a Moção. Durante a entrega da 

Moção, o Presidente fez a seguinte leitura: “O Instituto Ecosurf, desde 2014, mobiliza a 

comunidade de Imbituba em prol da preservação ambiental. Em parceria com diversas 

entidades locais, realiza ações de limpeza, educação ambiental e pesquisa científica, engajando 

milhares de voluntários na luta pela conservação dos mares e das áreas costeiras. Através da 

cidadania científica, promove a conscientização e o empoderamento da população, tornando-a 
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protagonista na busca por um futuro mais sustentável”.  Após a entrega da Moção, o vereador 

Bruno Pacheco da Costa fez o uso da palavra destacando a importância do Instituto Ecosurf 

para a preservação do meio ambiente. A Sra. Amanda Suíta de Moraes fez o uso da palavra 

agradecendo a Moção recebida.  Encerrada a homenagem desta noite, o Presidente  

declarou aberta a Ordem do Dia da 39ª Sessão Ordinária e solicito ao Secretário a leitura do 

Ato da Presidência nº51/2024.. Finalizada a leitura do Ato da Presidência, o Presidente 

registrou a presença dos vereadores, conforme segue: Bruno Pacheco da Costa, Eduardo 

Faustina da Rosa, Deivid Rafael Aquino, Elísio Sgrott, Humberto Carlos dos Santos, 

Leonir de Sousa, Matheus Paladini Pereira, Michell Nunes, Rafael Mello da Silva, Jesiel 

Oliveira Antulino, Renato Carlos de Figueiredo, Thiago Rosa e Valdir Rodrigues. Na 

sequência, o Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei nº 5.651/2024. (Altera a Lei n. 

5.416, de 14 de junho de 2023, que dispõe sobre a criação de comissões para atuarem no 

âmbito do Poder Executivo e dá outras providências.). Após a leitura, o vereador Eduardo 

Faustina da Rosa solicitou vistas do Projeto e sua retirada da pauta. Sendo assim, o Presidente 

colocou em deliberação em Plenário o requerimento verbal do vereador, que foi aprovado por 

unanimidade. O Presidente, então, solicitou a leitura do Projeto de Lei nº 5.653/2024. 

(Dispõe sobre a autorização para alienação de bens móveis, veículos inservíveis e/ou 

obsoletos, e dá outras providências.) Após leitura e discussão, o projeto foi aprovado em 

primeira e segunda votação por unanimidade. Na sequência, o vereador Leonir de Sousa 

solicitou sua retirada da Sessão devido a problemas de saúde. Sendo assim, o Presidente 

solicitou que o segundo secretário, vereador Thiago Rosa continuasse a leitura dos Projetos da 

pauta. O Presidente então, solicitou ao Secretário a leitura do Projeto de Lei Complementar 

nº599/2024. (Altera dispositivos da Lei Complementar n.º 4.458/2014, que Dispõe sobre a 

remoção, guarda, depósito e a alienação de veículos removidos, apreendidos e retirados de 

circulação em decorrência de infração à legislação de trânsito e demandas judiciais e/ou 

administrativas policiais de qualquer natureza, nas vias públicas deste município.) O 

Secretário fez a leitura das 3(três) emendas ao projeto. Após leitura e discussão, o projeto foi 

aprovado juntamente com as 3(três) emendas por unanimidade dos presentes, em primeira e 

segunda votação. Na sequência, o Presidente solicitou a leitura da Moção nº31/2024. (Moção 

de Congratulação à Comunidade Terapêutica Despertar pelo seu trabalho essencial na 

recuperação de dependentes químicos e na prevenção, impactando positivamente vidas e 

famílias. Com dedicação e uma equipe comprometida, a instituição se destaca como referência 

em acolhimento e apoio.) Após leitura, o vereador Valdir Rodrigues, juntamente com o 

vereador Michell Nunes, Vereadores Thiago Rosa, Eduardo Faustina e Elíso Sgrott ressaltaram 

a importância de se manterem investimentos nas Casas de Reabilitação das Pessoas 

Dependentes Químicos no nosso município. Finalizada a discussão, a Moção foi aprovada em 

única votação. Finalizada a ordem do dia, o Presidente solicitou ao Secretário que registrasse a 

ordem dos inscritos para as explicações pessoais, sendo que os vereadores passaram a fazer 

o uso da palavra conforme transcrições a seguir: Vereador Rafael “Boa noite Presidente, 

vereadores, imprensa, a todos que nos acompanham aqui no plenário né e de suas casas 

através das redes sociais, hoje irei falar de um assunto que eu levantei há três semanas atrás, 

eu acho que os vereadores estão lembrados, foi o questionamento aí da compra pela saúde aí 

de 20 mil cartilhas, que dá no total de R$589.000,00 e que foi levantado aqui nessa casa eu 

naquela semana seguinte eu encontrei a procuradora Camila e perguntei se tinha parecer 
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jurídico e hoje eu recebi a informação que tem um parecer jurídico da Prefeitura e quero 

deixar aqui registrado nessa casa o parecer da conta da procuradoria referente a compra 

dessas, no valor de 589.000, comemorando o assunto, solicitação de confecção de material 

paradidático da dengue, ao analisar a tentativa de adesão em tela. Verifiquei que o objeto da 

ata aderida, conta eventual aquisição de recursos paradidáticos que aborda, conforme aponta a 

base nacional comum curricular com histórias e personagens que tragam ludicidade ao ensino 

para Educação Básica, compreendendo do primeiro Ensino Fundamental, organizados para 

atendimento por ano escolar, bem como suporte pedagógico e tecnologias de fácil uso que 

auxilia o processo educacional, atualização dos professores e ainda reflexão sobre o uso 

consciente dos recursos tecnológicos, pelo período de 12 meses, para entrega parcelada em 

atendimentos do consórcio intermunicipal de Segurança Pública, soluções e melhorias do 

Norte Central Paranaense Cismel ou seja objeto licitado especificamente para utilização da 

rede de educação pública e não como política pública de conscientização referente à saúde. As 

cartilhas para educação preventiva pode incidir em descumprimento da cláusula de 

exclusividade com empresa de Publicidade contratada pelo Município, sendo assim diante dos 

apontamentos realizados, surgiram a realização de tal adesão pela parte da secretaria caso a 

mesma tenha interesse para utilização como material pedagógico quanto a necessidade da 

Saúde surgiram a compra mediante a processo próprio respeitando o processo de empresa de 

Publicidade contratada pelo Município de Imbituba. Então tá aqui parecer contrário a essa 

compra que a secretaria de saúde ia realizar aqui de registrado na casa que foi contra que nem 

o secretário cumpre o que foi orientado aqui pela procuradoria, obrigado a todos”.  Vereador 

Thiago: “Boa noite. Presidente, vereadores. Boa noite minha amada Imbituba, primeiramente 

gostaria de agradecer a Deus por mais que nos concedeu para cuidar da nossa cidade, o 

presidente hoje eu venho falando vou falar algo que me deixa triste com a administração. A 

casa ao lado, a gente vê uma Prefeitura que nós vereadores ou a gente fiscaliza, faz o nosso 

trabalho, que é fiscalizar, o poder público e saber se ele está investindo o dinheiro público que 

é o nosso dinheiro, porque o Estado não produz nada, a união não produz nada, Vereador 

Elísio, o município passa com a bandeja recolhendo o imposto que é nosso, a gente vê uma 

Prefeitura, um Prefeito e o seu secretário gastar, rasgar R$ 20.000, num conjunto de sofá e um 

tapete e falar porque é para o conforto do cidadão imbitubense, isso é um tapa na cara 

daquelas pessoas que estão na fila do SUS.  Faz um crédito suplementar na secretaria 

educação, vamos construir uma sala de aula para que um pai ou uma mãe possa deixar o seu 

filho no colégio, a gente vê pessoas carentes suplicando pelo ultrassom e a pessoa vem e fala 

que é para o conforto da comunidade, conforto é tirado a fila do SUS é deixar o pai de família 

um pai que não tem condição e no posto de saúde pegar requisição, ultrassom porque não 

adianta ter médico no posto de saúde se ele não tem o tratamento rápido e preciso do 

diagnóstico. R$ 20.000. É uma vergonha. Será se vai ser assim até dia 31 de dezembro, 

rasgando o dinheiro que é nosso, é público, não é dinheiro da Prefeitura como eu falei, a 

Prefeitura ela passa com a sacola pegando os nossos impostos, o imposto trabalhador, o 

imposto do trabalhador. É uma vergonha. Presidente por hoje é só, que Deus abençoe a cada 

vereador, dê saúde para que a gente possa estar nas ruas, nas comunidades cuidando desse 

povo tão sofrido obrigado”. Finalizada as explicações pessoais, o Presidente fez a seguinte 

convocação: “Convoco os Vereadores para a 40ª Sessão Ordinária a ser realizada no dia 

25 de novembro de 2024, segunda-feira, às 19h30min. Não havendo mais nada a tratar, o 
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declaro encerrada, às 20h57min a 39ª Sessão Ordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 16ª 

Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores e solicito ao Secretário que rediga a ata 

da mesma, sendo que a mesma está na íntegra em áudio e vídeo no youtube. Boa noite a 

todos”.  
 

 

 

                Deivid Rafael Aquino                                    Leonir de Sousa 

                         Presidente                                                         Secretário 


